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ESTADO DE MAIO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÂNTO ANTONIO DO LESIT
CNPJ: M-217.362100o1-90

PORTARIA N'.005i2017.
DE:01 DE JANEIRO DE?OL7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RE§OLVE;

'O Artigo I. - NOMEIA o Sr". EDEMÀR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETAzuO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme o Anexo Il da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alteraçôes.

AÍigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

o
GABINETE DO PREFDITO

EN{: EJ EIRO DE 2OI7

c

EFIiI MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Adnrinis Publicada por afixaçâo em

local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECRE Ão B plaxuAMENTo

bne (óó) 348&10t0 - e-mait: prefeiturr@santoantoniodoleste.m
I

tgov.br

e Planej
açao mv

It
A

Rue A - N' 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Srnto Antônio do Leste/MT

CUMPRA-SE.
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DE: 02 DE JATARO DÊ 2Oí7
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Santo Antônio clo leste
GOVERNO MUNICIPAL
'flendo um novo temp, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020
G

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A:SECRETÁRIA MWICIPAL DE ruçÃO, OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 062/2020

PREZADo sscRErÁRro

para a futura e eventual aq
atender a De Obras E
de referência em

Objetivando atender à solicitação desta secretari4 onde nos solicita
de pintura para

financeira
para

termo
que

0202

efetue os trâmites

de

DASILVA
SECRETÁRO MUNICIPÀL DE ECONOMIÀ E FINANçAS

PORTARTA No.40012019 DE iy§nít1
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Santo Antônio do LesteG.OVERNO MUNICIPAL
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CON.REIA DA SIL para

dezembro 2001 e

EM:

FORTÂRIÂ N'.,l{Xr/2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNEITA
PÍêfcito Municipal de Santo A*onio do
L€súe, Estado de !údo Grosso, no uso

ds sras alribuiçô€s legais.

DAVII} PAULO
ECONOMIÀE

532001 de 2E de

a execução desta

vtgor na dnta {6 sua

em contnário

MT]NICIPAL

a

J2t

por afixaçfu em
local de costume, conforme na

br I

RuaA- l'1" 3ó7 - Jgdim 9nta lnês - bne: (ó6) 3{{FI0SO - CEP 78.62&000 - Samo Antônio do !-este,MT

P.Àt.s.A.t ^ -ç'-11, Q )'J@:

FINAI.IçAS desta Átr€xo
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Administração e
portaia.
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Registrada na secretaria dc
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 603
Orgão :02 PODER EXECIJTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 26.782.501 1. 1048.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 20.900,00

a o e
Iz

CPF:378.266.461-20

Atenciosamente,

Coo idade

W Rua Primavera, 959 - Jardim gem Vrver

04217§zooo1 -q Exercicio:

Emissáo :

lÍ
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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
flendo um nor:tr tempo, construindo uma n.tr;a história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 062/2020

DASECRETARTA MUNICTIÁL DE waçÃo, oBRAs E sERWÇos paBLrcos
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA- PREFEITO MUNICIPÁL

excpr.rNtÍsslMo sR. PREFETTo

maio de 2020.

Solicito

de

paÍa que o o

Processo
aquisiçâo
De Viaçâo Obras E

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
Potu ia n'. 005 A0I 7 de 03/0 L'2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA}í ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/000í -90
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Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇào Responsável

0í0,í8/20 EDEMAR MENEGASSI
Descriçào

AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

Data

27 t0512020

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de a,,,slo

PlEca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

ObseÍvação
REGISTRO DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO DE PINTURA PARA SINALIZAÇÁO PARA ATENDER AS NECESSTOADES DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS,

Item C&, PÍodúo Cód.TCE Desêriçâo do Produto Unidade Olde Qlde Rec. C. Custo
ObservaÉoOetalhada do Produto

í 001"032.361 OOOí0878 EQUIPAMENTO DE DEMARCAÇAO HORIZONTAL, PINTA FAIXAS E MEIO-FIO COM PRECISAO ALÉM DE POSSIBILITAR A P
INTURA E DEMAIS SINALIZAÇÃO REMOVIVEL CONTAR COM SUPORTE DE TINTA AJUSTAVEL RODA DIANTEIRA GIRAT
óRrA ouE GARANTE o oESÉMpENHo EM DEMARcAÇoES DE cuRVAS, BorÁo DE EMERGENcTA, TRAVA DAs RoDAS.
ESPECTFTCAÇÔES : VAZÃO MAX-2,8UMIN , TAM MAX DO BtCO -027: PRESSÁO MAX.OE OPERAÇAO-33O0PS|(214BAR)MOT
OR-MlNlMO 5.0 HP CoMPRIIVIENTO MAX DA MANGUEIRA ,lsM.TlPO DE BOMBA -PISTAO
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1-OBJETO:

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contração se faz necessária vista que haja a necessidade de que se faça a pintura das sinalizações
para atender as necessidades de planejamento urbano do mrmicípio.

3 - EsPEcIFrclçÕrs rÉcxrc.Ls:

4. DAs oBRrclÇÕrs DA LIcITANTE vENCEDoRA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entegues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim <ie efetivaçiio do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRI) e quitação de tributos e contribüções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorÉncia da espécie, Íôrem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências

ITEM COD. TCE OTD DEScRIÇÁo MARCÁ VALOR

000 t0876 OI EeurpAMENTo DE DEMÁRCAÇÃo HoRzoN-
TAL, PINTA FAIXAS E MEIO.FIO COM PRECI-
sÃo ALÉM DE posslBrLITAR A ptNTllRÁ DE
DEMAIS SINALIZAÇÔE, MUROS E FAIXADAS
POR TER A PISTOLA REMOVIVEL. CONTAR
coM supoRrE DE TINTA AJUsrÁvEL, RoDA
DIANTEIRA GIRATórue qur canaNte o oe-
SEMPENHO EM DEMARCAÇOES DE CURVAS,
BorÃo DE EMERGÊNCn, rtev,c oes RoDAs.

ESPECIFICAÇôES: vAzÂo MAx - 2,8UMIN;
TAMÂNHO MAX. DO BICO - 027; PRESSÀO
MAx. DE opERAÇÀo - 3300 osl (214 BAR); ÀrG
TOR - MINIMO 5.0 HP; COMPRIMENTO MAX
DA MANGUEIRÁ 45M. TIPO DE BOMBA _ PIS-
TÃo. (EQUIPAMENTo Novo, NUNCA USADo
pAILA o rRJqBArHo, ApENAs resres oe rÁ-
BRICA}

R5

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Registro de PÍ€ços para Futura e eventual aquisição de equipamento de pinnra para sinaliztção viána
para atender a secretaria municipal de viação obras e serviços públicos.

P.M.S.Â.I .^
F!-q::r lÚM

i



daPREFEITURA; e;

Q Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser conüatado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empÍesas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) AG) CONTRATADA(s) compÍomete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata" e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas

\-, e padrõ€s de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorÉncia da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resuitantes da adjudicação desta licita-
ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da pÍesente licita-
ção;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, devení estar deü-

\,. damenieidentificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entÍega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apÍesentâr deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusálo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATAITE:

5.1 Uma vez frmada a contratação, a PREFEITTIRA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencerlora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pÍazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fisgalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-
cimento, fixando prazo para sua correção;

LlC
Santo Antônio do Leste P.M.S.A.L , r
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e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para hns de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado parâ a pressnte contratação é: R$ *r.r (xxxxxx).

z. oou,ÇÃo onÇmmNTÁnrA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, conerão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar
recursos orçÍrmentiirios futuros, efetivamente consignados para esse fim.

- 
Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal Viaçâo Obms e Serviços Públicos
Funciotrsl programátics 26.782.50t I .1048 Aquisiçâo de Máquinas e Equipamentos Rodoviários
Ficha 603

Desp€ss/fontc 4.1.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entreg4 o Almoxarifado do órgão teá 05 (cinco) dias úteis para examinar o maquiniirio en-

tÍegue, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de

garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s),

diretâmente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverâo ser substituídos imediata-

mente pela Contratad4 sem qualquer ônus pffa â Contratante.

8.4. A Contratada mesmo nilo sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-

tifuir, as sle" expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defei-

tos, incorreções, resultantes da fabrica$o ou transpoÍe, constatado visualmente ou em laboratório, cor-
rcndo estes custos por sua conta

8.5. O aceite dos produtos pela ContÉtante, não exclü a responsabilidade civil da Conúatada por vícios
de quantidade ou qualidade do pÍoduto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital
ou atribuídas pela Contratad4 verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades pre-

vistas no artigo l8 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8.2. Apos examinado o maquiruário e encontrado alguma divergência/problemas, estes deverão ser subs-

tituídos no prazo Mriximo de 20 (ünte) dias.
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9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. O prazo de entrega do maqúnririo será de 30 (trinta) dias conidos, em honirio de expediente, a contar
da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deveÉ ser enhegue no local determinado pelo
município.

r0. ACoMPANHAMENTo e rlscellzeçÃo:

10.1. A fiscalização do Contrato seÉ exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao
qual compeüú dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dani ciência
à Administração.

10r. A fiscalização de que trata esta cláusúa não exclü nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive peraÍrte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

. imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade

- da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conforrnidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de

1993.

I1. PAGAMENTO:

I1.1. O pagamento sení efetuado em até 30 (trinta) dias apos a efetiva entrega do veículo, mediante apre-

sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

I 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota F'iscal/fatur4 descrição dos itens entregues, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pegamento;

11.3. Caso constatado alguma irreguiaridade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias coneções, com as informações que rnotivaram sua rejeição, sendo o pagamento

realizado após a reapresentação das notas fiscaiífaturas;

11.4. Neúum pagamento isentani a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicaní
aceitação definitiva dos materiais entregues;

\- 11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Qgrtid5s5 Negativa de Débitos para com o Sistema

de Seguridade Social-INSS e o Cer.ificado de Regularidade de Situação paÍa com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme in-
dicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem banciiri4 emitida anavés do Banco do Brasil, creditada em

conta corente da Contratada;

11.7. A PÍefeitura Municipal não efetuaní pagamento de títrÍo descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intemrédio da operação de factoring;

1 1.8. As despesas bancririas decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da Contratada;

I1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüíria quanto
aos impostos e contribüções abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficaní condicionado
à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

G
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rz. couorçÕns GERATS:

12.1. A proponente devení aceitar tcdos os termos deste instrumento convocatório que rege a presente

licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste, 27 de maio de 2020.

EDEMARMENEGASSI
SECRETARIO DE vtAÇÃo oBRAS E sERvtÇos púBLIcos

PORTARIA OO5/2O I? DE O I DE JANEIRO DE 20 I7
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